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RESUMO 

 

 

O presente trabalho pretende fazer uma análise conjuntural do Processo de Participação 

Popular, no que concerne a construção do orçamento público, no Estado do Rio Grande do 

Sul, através do contato dos cidadãos com as democracias direta, participativa, agregativa e 

discursiva, quando do processo de eleição de demandas e prioridades. Enfoca a possibilidade 

da gestão dos recursos orçamentários pela sociedade civil e seus desdobramentos dentro do 

contexto no qual é apresentado. 

O trabalho busca saber se o processo é, realmente, democrático; se a dinâmica do processo é 

compreendido pela população; se o número de atores aumenta, renova, ou diminui ao longo 

da existência do mecanismo; se a participação produz bens públicos, se a população confia 

(ou não), no sistema; se há fortalecimento ou enfraquecimento do sistema partidário em razão 

da abertura desse espaço; se o processo tem um fim social ou a sua finalidade é legitimar 

ações de governo,  e, principalmente, a quem beneficia (se é que beneficia). 

Na introdução, com base na literatura e sites que tratam do assunto, procuramos traçar um 

panorama geral do Orçamento Participativo; no capítulo um (1) sistematizamos orçamento 

público tradicional e orçamento participativo e suas implantações no Brasil, na cidade de 

Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul e na cidade de São Borja. Logo adiante 

trabalhamos a questão da metodologia e análise dos dados coletado e, nas considerações 

finais, ousamos expor a nossa ideia pessoal da realidade que o trabalho nos demonstrou. 

 

 

Palavras-chave: Orçamento Público, Orçamento Participativo, Processo de participação 

popular, Democracia Participativa. 
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RESUMEN 

 
 
 
Este trabajo tiene como objetivo el análisis del proceso cíclico de Participación Popular, en 
relación con la construcción del presupuesto público en el estado de Rio Grande do Sul, a 
través del contacto con los ciudadanos de las democracias directa, participativa, de agregación 
y discursiva, cuando el proceso Elección de las demandas y prioridades. Se centra en la 
posibilidad de la gestión de los recursos presupuestarios de la sociedad civil y su desarrollo en 
el contexto en que aparece. 
El trabajo busca conocer si el proceso es realmente democrático si la dinámica del proceso 
que se entiende por la población, el número de actores aumenta, renueva o disminuye a lo 
largo de la vida del motor si la participación produce bienes públicos, los Populares crean (o 
no), en el sistema, si no es el fortalecimiento o el debilitamiento del sistema de partidos, como 
resultado de la apertura de este espacio si el proceso tiene un fin social y su propósito es 
legitimar las acciones de gobierno, y en especial a aquellos que reciben (si se beneficia). 
En la introducción, a partir de la bibliografía y sitios web que tratan el tema, se traza un 
panorama general del Presupuesto Participativo, en el capítulo uno (1) Presupuesto 
sistematizar presupuesto tradicional y participativo público y sus despliegues en Brasil, en la 
ciudad de Porto Alegre, en el estado Rio Grande do Sul y São Borja. Más allá de la cuestión 
de la metodología de trabajo y el análisis de los datos recogidos y, en las consideraciones 
finales, que se atreven a exponer nuestro punto de vista personal el hecho de que el trabajo 
nos ha mostrado. 
 
 
Palabras clave: Presupuesto Público, Presupuesto Participativo de la participación ciudadana, 
la democracia participativa. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No texto “da cidade à nação? A democracia participativa e a esquerda latino-

americana”, o cientista político norte-americano Benjamin Goldfrank, citando Kenneth 

Roberts informa que:  

 

os partidos políticos da esquerda, na América do Sul, 
transformaram-se ideologicamente e, ao invés de negar a 
importância das instituições democráticas como costumavam 
fazer no passado, começaram a repensar a democracia e 
fizeram de seu “aprofundamento” ou “radicalização” a sua 
principal meta (ROBERTS, 1998).  

 

Goldfrank aponta que o Partido dos Trabalhadores (PT) no Brasil, a Esquerda Unida 

(IU) no Peru, a Frente Ampla (FA) no Uruguai e a Causa Radical (LCR) na Venezuela, 

propuseram como mecanismo-chave para alcançar uma democracia mais profunda a 

participação popular direta na tomada de decisões do governo (CHAVEZ e GOLDFRANK, 

2004).  

Decorrente dessa estratégia “as esquerdas” implementaram, então, políticas no 

sentido de oportunizarem uma participação mais efetiva da população nos governos locais; no 

Brasil, destacou-se o orçamento participativo que, apesar das controvérsias, entende-se que 

tenha sido “criado” pelo Partido dos Trabalhadores e que, dada a magnitude alcançada, foi 

absorvido por vários gestores públicos, inclusive de outras nacionalidades. 

Orçamento Participativo chegou a ser adotado como modelo de “boas práticas” e 

“boa governança” por organizações internacionais de prestígio, como o Banco Mundial e as 

Nações Unidas, que o recomendaram como forma de promoção de justiça social, 

responsabilidade e transparência (NUNES, 2011). 

Antes do aparecimento do paradigma utilizávamos quatro métodos (Orçamento 

Programa, Orçamento Gerencial, Orçamento Tradicional e Orçamento Adaptativo), e sete 

tipos orçamentários bem definidos (Desempenho, Planejamento, Programa e Sistema; 

Racionalização de Escolhas; Gerenciamento de Objetivos; Orçamento Base Zero; Lei de 

meios e, finalmente, Sequestro), e após, um quinto método que mescla o “orçamento 

gerencial” com o “orçamento programa” (SANCHES, 2004). 

A “nova ordem”, modifica, e muito, o método e modelo de gestão pública, eis que, 

pressupõe a participação efetiva do cidadão, pois, o Orçamento Participativo é, ou deveria ser, 

um processo pelo qual a população decidiria, de forma direta, a aplicação dos recursos em 
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obras e serviços que seriam, ou deveriam ser, executados pela administração pública 

municipal (PREFEITURA DE PORTO ALEGRE, 2013); levando-se em consideração as 

políticas e públicas e os programas de governo nos seus mais variados níveis de prioridades. 

Esse processo híbrido começa com a realização de reuniões preparatórias onde os 

administradores públicos prestam contas dos programas e projetos levados a efeito no 

exercício anterior e apresentam o plano de investimento para o ano seguinte, submetendo-o à 

apreciação pública a fim de proporcionar a participação da população, de forma direta, na 

eleição das prioridades para o ente público - município, estado e país - (PREFEITURA DE 

PORTO ALEGRE, 2013).  

Muito embora na década de 1970 algumas prefeituras brasileiras já ensaiavam o 

acolhimento e participação da população na elaboração dos programas orçamentários e planos 

plurianuais de investimentos (WIKIPEDIA, 2012)1, foi no ano de 1989, quando o ex-prefeito 

da cidade de Porto Alegre, Olívio Dutra do Partido dos Trabalhadores, lançou, de forma 

oficial e com certa estruturação o mecanismo que, segundo especialistas no assunto, 

garantiram ao Partido dos Trabalhadores dezesseis anos, ininterruptos, de administração 

pública municipal na capital do Rio Grande do Sul (WIKIPEDIA, 2012). 

Visto como uma resposta das “minorias”2, às elites, o Orçamento Participativo é ou 

deveria ser, então, sob essa ótica, um processo de (re)democratização da administração 

pública brasileira, contrariando o pensamento dos conservadores, cuja vontade era substituir a 

democracia representativa e multipartidária pela dominação de um partido único por meio de 

uma relação direta entre o Executivo e as massas (NYLEN, 2003).  

De qualquer forma, o processo decisório da elaboração orçamentária passara, então, 

para as mãos da sociedade civil e transformara o executivo e o legislativo em co-participantes 

desse processo. 

Todavia, em que pese esse mecanismo conter, na sua essência, o viés participativo ou 

deliberativo de segmentos da população civil sobre a administração pública e que, por isso, 

faz avançar o processo democrático, onde o cidadão vai além da simples escolha dos seus 

representantes,  necessariamente e antes de tudo, era preciso um processo de conscientização 

e disseminação do conhecimento, posto que, tanto no início quanto atualmente, o que se faz 

                                                 
1 As experiências citadas na maioria das publicações e pesquisas sobre o tema como tendo sido as pioneiras são 
as da Prefeitura de Vila Velha no Espírito Santo e a de Lages, no Estado de Santa Catarina. 
 
2 O termo minoria diz respeito a determinado grupo humano ou social que esteja em inferioridade numérica ou 
em situação de subordinação socioeconômica, política ou cultural, em relação a outro grupo, que é majoritário ou 
dominante em uma dada sociedade. Uma minoria pode ser étnica, religiosa, linguística, de gênero, idade, 
condição física ou psíquica. 
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necessário é uma (re)democratização na educação (SILBERSCHNEIDER, 2005). 

Silberschneider vai além, para o autor: 

 
esse modelo de democracia participativa reclama 
conhecimento, cultura e saber de parte dos seus atores para 
que a deliberação (essência da participação), possa ser 
aquela que melhor e realmente expresse o sentimento e o 
desejo do participante e, sem sombra de dúvidas, para que 
esse processo de participação popular atinja o resultado 
justificador da sua implantação e exportação, antes de 
qualquer outra medida, é preciso que os governos invistam 
pesado em transferência de conhecimento, transparência e 
por que não dizer, em responsabilidade social. 

 

No momento em que se busca colocar o cidadão em contato com o orçamento 

público, suas metas e objetivos, é preciso fazer mais. Precisamos, sim, entender todas as fases 

de elaboração de projetos e propostas orçamentárias, ter conhecimento mínimo e 

compreensão de leis federais, estaduais e municipais. Precisamos todos saber priorizar 

prioridades e, mais do que isso, precisamos ter consciência e privilegiar demandas que 

contemplem regiões abrangentes, de forma a comporem um conjunto de metas e prioridades 

que estejam inseridas num contexto maior e que, dessa forma possam favorecer uma parcela 

significativa da sociedade em detrimento do benefício individual e, para isso, é preciso que as 

plenárias ou rodadas de negociação sejam, tanto quanto possível, qualificadas.  

Ainda sob a ótica do Professor Silberschneider:  

 
o que se observa, todavia, é um verdadeiro salve-se quem 
puder onde uma parcela da sociedade, mobilizada, consegue 
aprovar um ou outro projeto individual e o restante da 
população, em número maior, sem acesso ao processo, tem 
se contentado em chancelar demandas previamente 
concebidas pela administração. 

 

Ora, um programa eleito pelo banco Mundial como um exemplo bem sucedido de 

ação comum entre governo e sociedade civil e, pela ONU, como uma das 40 melhores 

práticas de gestão pública urbana no mundo, o Orçamento Participativo carece de efetivo 

conhecimento e participação da população (WAMPLER, 2008). 

 O processo que deveria ser dinâmico, versátil, facilitador, ampliador e aprimorador 

dos debates envolvendo o governo e a sociedade, perdeu o fator mais importante e 

legitimador: a participação consciente da população. Talvez por isso, os governos (federal, 

estadual e municipal), de titularidade do Partido do Trabalhadores, tenham “esquecido” ou 

reduzido o tamanho dessa ferramenta que, no seu surgimento, se transformou no carro chefe 
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do “modelo petista de governar”. Seria um modelo imperfeito, inacabado, ou, quem sabe, um 

reles mecanismo facilitador da ascensão ao poder? 

Em que pesem as verdadeiras razões para a sua criação, entendemos que o processo 

deva ser revisto, especialmente no critério de seleção dos seus participantes que, a nosso 

entendimento foi e continua sendo equivocado. Ouso lançar a assertiva em função da 

experiência própria nos anos de 2002 (Governo Olívio Dutra), e 2003-04 (Governo Germano 

Rigotto), quando, na condição de Secretário Geral do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento de São Borja – COMUDE-SB3, tivemos participação efetiva no Processo de 

Participação Popular do Estado do rio Grande do Sul (PPP-RS), nesses três exercícios. 

Importante notar que, esse processo, hoje possui outras nomenclaturas, tais como: “Consulta 

Popular” ou, ainda, “Processo de Participação Popular e Cidadã” que, de qualquer forma, são, 

tão-somente, nomenclaturas diversas para definir a mesma coisa. Particularmente, nesse 

trabalho, optamos por utilizar Orçamento Participativo e Processo de Participação popular.  

Naquela época, já era consenso entre os participantes (tecnicamente chamados de 

“atores”), que, para que o processo de participação atingisse um resultado plenamente 

satisfatório, urgia a adoção de mediadas governamentais para fomentar a disseminação e 

transferência de conhecimento e valorização do cidadão enquanto participante efetivo e, não, 

simplesmente, como membro consultivo e legitimador de um programa de governo imposto 

segundo as orientações do partido que detinha o poder.  

Defendia-se que o processo deveria ir além da simples oportunidade da participação 

de uma rodada deliberativa, deveria, também, possibilitar a participação dos atores na 

elaboração das “demandas”4. Mas, não somente isso: o desejo era, também, priorizar a 

participação dos eleitores em dia para com as suas obrigações e não àqueles que, 

simplesmente, apresentassem um documento que possibilitasse a identificação do número de 

registro (Cédula de Identidade), e com esse documento elegessem ou votassem nas demandas, 

como se estivessem quites com as obrigações de um cidadão. 

Entendia-se que a participação do cidadão nas decisões que modificariam ou não a 

sua condição, enquanto pessoa, meio ou local da habitabilidade, pressupunha o cumprimento 

do dever, eis que, essas rodadas deveriam buscar, também, e principalmente, o exercício da 

                                                 
3 Órgão consultivo da Prefeitura Municipal de São Borja que, conjuntamente a órgãos semelhantes de outros 12 
municípios da região, formam e dão sustentação ao Conselho Regional de Desenvolvimento da Fronteira-Oeste – 
COREDE-FO. 
 
4 Nome dado às opções de votos – programas ou projetos orçamentários passíveis de eleição. 
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cidadania plena5 e não, somente, a eleição de uma demanda que previsse a construção de uma 

quadra de esportes em determinada escola ou uma rede de esgotos nesse ou naquele bairro, 

até por que, demandas dessa natureza são ou, pelo menos, deveriam ser compromisso 

administrativo de qualquer governo, independentemente da situação econômico-financeira ou 

da orientação ideológica.  

Aliás, apesar o lapso temporal essa máxima persiste até os dias de hoje, conforme 

poderemos inferir ao longo do trabalho quando tomaremos contato com o resultado da 

pesquisa de campo que deu origem o tema central desse trabalho.  

 

 

 

  

                                                 
5 Cidadania (do latim, civitas, "cidade") é o conjunto de direitos e deveres ao qual um indivíduo está sujeito em 
relação à sociedade em que vive. O conceito de cidadania sempre esteve fortemente "ligado" à noção de direitos, 
especialmente os direitos políticos, que permitem ao indivíduo intervir na direção dos negócios públicos do 
Estado, participando de modo direto ou indireto na formação do governo e na sua administração, seja ao votar 
(indireto), seja ao concorrer a um cargo público (direto). No entanto, dentro de uma democracia, a própria 
definição de Direito, pressupõe a contrapartida de deveres, uma vez que em uma coletividade os direitos de um 
indivíduo são garantidos a partir do cumprimento dos deveres dos demais componentes da sociedade. 
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2 ORÇAMENTO PÚBLICO TRADICIONAL E ORÇAMENTO PARTICI PATIVO 
 

 

Consabido que o orçamento é o mecanismo pelo qual a administração pública, nos 

seus mais variados níveis e esferas administrativas, leva a efeito o seu programa de governo 

ou, traduz na prática a forma e método a que veio. 

 

Assim, tomamos a liberdade de, sem pretender esgotar os conceitos, mas, de forma 

breve e direta, trazer ao leitor algumas considerações acerca dos modelos de orçamento 

público, que poderíamos denomina-los de tradicionais, vez que, em via de regra, são ou foram 

utilizados nas mais variadas partes do Mundo e, aquele que é a tônica do nosso trabalho que, 

antes de mais nada, prevê a participação direta do cidadão, conforme segue: 

  

2.1 O que é Orçamento Público 
 

No dizer de Osvaldo Sanches, o orçamento público é: 

 
 

Documento que prevê as quantias de moeda que, num 
período determinado, devem entrar e sair dos cofres 
públicos, com especificação de suas principais fontes de 
financiamento e das categorias de despesa mais relevantes. 
Usualmente formalizado através de Lei, proposta pelo Poder 
Executivo e apreciada pelo Poder Legislativo na forma 
definida da Constituição. Instrumento de caráter de 
instrumento múltiplo: político (realização da política 
pública), econômico (recursos versus necessidades), 
programático (planejamento), gerencial (de administração e 
controle) e financeiro (expressão dos recursos) (SANCHES 
– 1997). 

  

 

Ou seja, o orçamento possui um caráter público não só por ser uma lei, mas, também 

por ser elaborado e aprovado num espaço público, através de discussões e emendas feitas pelo 

Poder Legislativo.  

A publicação “DICAS” do Instituto Pólis6, trás no boletim no. 92 (1997), noções 

precisas e detalhadas sobre orçamento público, todavia, sem pretender esgotar os estudos e 

                                                 
6 Polis: Instituto de Estudos, Formação e Assessoria em Políticas Sociais, é uma organização-não-governamental 
de atuação nacional constituída como associação cível sem fins lucrativos, apartidária, pluralista e reconhecida 
como entidade de utilizada pública nos âmbitos municipal, estadual e federal. In 
http://www3.polis.org.br/o_que_e_o_polis.asp 
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definições, nos permitimos resumir o texto de forma a, pelo menos, proporcionar uma noção 

simplificada do funcionamento desse instrumento que, particularmente, considero o mais 

importante mecanismo a serviço da administração pública para buscar e fazer justiça social, 

conforme segue: 

 

A Constituição Federal de 1988 define três instrumentos 
integrados para elaboração do orçamento público: 
 
1- Plano Plurianual (PPA): prevê as despesas com 

programas, obras e serviços decorrentes que durem mais 
de um ano. No primeiro ano de governo o prefeito deve 
propor as diretrizes, metas e objetivos que, após 
aprovação, terão vigência nos próximos três anos de sua 
gestão e no primeiro ano da gestão seguinte. É do PPA 
que saem as metas para cada ano de gestão. 

 
2- Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): a partir do PPA, 

a LDO define as metas e prioridades para o ano 
seguinte. Essa Lei define, também as regras sobre as 
mudanças nas leis de impostos, finanças e pessoal, além 
de estabelecer orientações de como elaborar o 
orçamento anual. 

 
3- Lei Orçamentária Anual (LOA): consiste no orçamento 

propriamente dito. Contém os programas, projetos e 
atividades que contemplam as metas e prioridades 
estabelecidas na LDO, juntamente com os recursos 
necessários para o seu cumprimento. Dessa forma, 
define as fontes de receita e autoriza as despesas 
públicas, expressas em valores, detalhando-as por órgão 
de governo e por função (DICAS, 1997). 

 
  

Estas (três) etapas de elaboração do orçamento, previstas na Constituição Federal, 

inclusive com prazos e regras bem definidas, reclamam a participação da população, pelo 

menos, nas audiências públicas regularmente previstas. 

 

2.2 O que é orçamento participativo 
 

 

Iniciamos esse trabalho situando os leitores naquilo que consideramos o mais 

importante saber: o que é e, principalmente, para que serve o Orçamento Participativo. 

Apesar de familiar, é preciso entender alguns aspectos, especialmente em função de 

que esse processo chamado Orçamento Participativo, hoje alvo de inúmeros estudos e 
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publicações, teve várias experiências em diferentes partes do Mundo, cada uma delas com 

suas particularidades e peculiaridades. Assim, vejamos algumas definições: 

a) Para Yves Sintomer, Carsten Herzberg, Giovanni Allegretti e Anja Röcke, “um 

orçamento participativo contempla a possibilidade de os moradores dos 

diferentes bairros se encontrarem – possivelmente, através de comissões de 

delegados”. 

 

b) Para Boaventura de Sousa Santos, o OP é a “democratização da gestão das 

finanças do município” [Porto Alegre] “através da participação da comunidade 

no processo de planejamento dos investimentos anuais”.  

 

c) Para Yves Cabannes, o OP é “um mecanismo (ou processo) através do qual a 

população decide, ou contribui para a tomada de decisão sobre o destino de uma 

parte, ou de todos os recursos públicos disponíveis para um dado território”.  

 

d) Já Uribatan de Souza propõe uma definição mais detalhada, segundo o autor, o 

“OP é um processo de democracia direta, voluntária e universal, onde as 

pessoas podem discutir e decidir sobre o orçamento e as políticas públicas. O 

cidadão não limita a sua participação ao ato de votar para eleger o poder 

executivo e o legislativo. Deixa de ser um coadjuvante da política tradicional e 

passa a ser um protagonista permanente na administração pública”. Acrescenta: 

“o OP é uma forma de democracia participativa, ou seja, uma combinação de 

elementos de democracia direta ou semidireta com a democracia 

representativa”.  

 
As definições são as mais variadas e, embora inseridas umas no contexto das demais, 

se adequam as mais variadas experiências de cada localidade, pois, certo é que o Orçamento 

Participativo é, apenas, uma modalidade de processo de participação. 

O site português Sistema de Informação sobre Orçamento Participativo – INFO OP7, 

anuncia a existência de 119 experiências de Orçamento Participativo na gestão de recursos, 

sendo: em Associações e Coletividades “1”; organizações voltadas à Crianças e Jovens “1”; 

em instituição ou Fundação ligada à Educação e à Habitação “1” em cada; à órgãos  

                                                 
7 Acessível em: http://www.infoop.org/observ/index.php?module=FMS&func=list&ot=resource_type. 
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Inframunicipais e supramunicipais “1” em cada; em Municípios “111”; e, finalmente, em  

Países “3”, sendo que, dessas experiências, uma delas é na Africa, “92” na América Central, 

com predominância na República Dominicana; “16” na américa do Sul e “10” na Europa. 

Enquanto isso, o Centro de Serviços para os Municípios em Um Só Mundo8, em 

março de 2012, publicou o estudo intitulado “Aprendendo com o Sul: O Orçamento 

Participativo no mundo – um convite à cooperação global”, no qual identificou a existência, 

no ano de 2009, de aproximadamente 1469 processos de participação espalhados pelo mundo,  

Essas informações, à primeira vista dicotômicas, na verdade elucidam a questão: 

processos de participação não significam, necessariamente, Orçamento Participativo que, 

como vimos, pelas definições lançadas anteriormente, vincula, principalmente, população, 

poder público, espaço e gestão financeira de forma a caracterizar ou configurar a existência de 

democracia participativa que, pela importância da participação popular, conforme destaca o 

site da cidade de Porto Alegre (PREFEITURA DE PORTO ALEGRE, 2013). 

 

o OP manifesta-se, também, de outras formas. Todo ano, 
representantes de prefeituras brasileiras e estrangeiras, entre 
estudiosos do mundo inteiro, chegam à Capital com o 
objetivo de conhecer o OP, falar com lideranças 
comunitárias e conhecer obras decididas pela população. 
Muitas dessas prefeituras adotaram a participação popular, 
como é o caso de Saint-Denis (França), Rosário (Argentina), 
Motevidéu (Uruguai), Barcelona (Espanha), Toronto 
(Canadá), Bruxelas (Bélgica), Belém (Pará), Santo André 
(SP), Aracaju (Sergipe), Blumenau (SC) e Belo Horizonte 
(MG). 

   

 

2.3 O Orçamento participativo no Brasil 
 

 

Muito embora, no Brasil, esse processo de participação esteja vinculado 

naturalmente ao Partido dos Trabalhadores e à cidade de Porto Alegre, por quem e onde foi 

                                                 
8 Órgão voltado ao engajamento global, criado e financiado pelo Ministério Federal Alemão para a Cooperação e 
Desenvolvimento Económicos e também pelos Estados federados de Baviera, Berlim, Bremen, Hamburgo, 
Renânia do Norte-Westfália, Renânia-Palatinado, Sarre, Schleswig-Holstein e a cidade de Bona. Outros 
parceiros cooperantes: o Estado federado de Mecklenburg-Pomerânia Ocidental, o Conselho Alemão para o 
Desenvolvimento Sustentável, a Associação Germânica das Cidades, a Associação Germânica dos Condados, a 
Associação Germânica de Vilas e Municípios, a Secção alemã do Conselho de Municípios e Regiões da Europa, 
a Câmara de Indústria e Comércio da Turíngia Oriental, a Federação Alemã da Função Pública, a Federação dos 
Sindicatos Alemães, o Conselho Diocesano da Igreja Católica, a Associação das ONG’s Alemãs para o 
Desenvolvimento, o Ministério Federal dos Negócios Estrangeiros, o Ministério Federal do Ambiente, 
Conservação da Natureza e Segurança Nuclear, a Plataforma das Redes Regionais Alemãs da One World e a 
Comissão Alemã para a UNESCO.  
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implementado com maior sucesso; é de domínio público que, tal, no Estado do Rio Grande do 

Sul, já havia sido experimentado pela Prefeitura Municipal de Pelotas, através da gestão do 

ex-prefeito Bernardo de Souza que, em 1982, conforme informa o portal do Partido Popular 

Socialista, já havia implementado o processo naquele Município. Informa o site: “o 

pioneirismo permitia que cidadãos discutissem e decidissem sobre ações e obras a serem 

realizadas naquele município”.  

Todavia, em que pese o saudosismo à iniciativa do ex-prefeito da cidade gaúcha de 

Pelotas, a gestão pública com participação popular teve início em momento anterior, pois, 

na década de 1970, as Prefeituras de Vila Velha no Espírito Santo e a de Lages, no Estado 

de Santa Catarina, já haviam adotado a estratégia de formulação orçamentária a partir de 

reuniões com a população, nos bairros, para ouvir diretamente dos interessados as suas 

necessidades (PARTIDO POPULAR SOCIALISTA, 2013). 

De qualquer forma, a iniciativa de grande apelo e satisfação popular acabou sendo 

adotada pela Administração Municipal Porto-alegrense no ano de 1989, a partir da vitória do 

Partido dos Trabalhadores – PT, nas eleições de 1988, quando, então, fora eleito o petista 

Olívio Dutra. 

 

2.4 O orçamento participativo em Porto Alegre - OPPA 

 

No caso de Porto Alegre, a experiência foi muito bem sucedida, pois, aos olhos da 

Organização das Nações Unidas - ONU, “o OP é referência para o mundo.[...], a experiência 

é uma das 40 melhores práticas de gestão pública urbana no mundo” (PREFEITURA DE 

PORTO ALEGRE, 2013). 

O destaque vai além: “o Banco Mundial reconhece o processo de participação 

popular de Porto Alegre como um exemplo bem-sucedido de ação comum entre Governo e 

sociedade civil” (idem). 

Implantado definitivamente pelo PT na Capital Farroupilha, o OP teve como marco 

inicial a gestão do ex-prefeito Alceu Colares (1986-1988), do PDT que antecedera Olívio 

Dutra (1989-1992), e, segundo informa a União das Associações de Moradores de Porto 

Alegre - UAMPA, a implantação deu-se mais em função do apelo popular e da pressão 

exercida pela UAMPA do que pela própria vontade do Partido dos Trabalhadores ou do Ex-

Prefeito Olívio Dutra. 

É que, como dito, desde o ano de 1986, ainda na gestão do Ex-Prefeito Alceu 

Collares, a UAMPA havia participado de discussões para o planejamento do orçamento 
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municipal. A diferença, segundo consta, é que na gestão do Partido dos Trabalhadores foi 

criada a metodologia de participação, ou seja, foi organizada a participação dos cidadãos nas 

"Plenárias”, através do voto nas necessidades ou prioridades, assim entendidas pelos cidadãos, 

a serem observadas pelo Poder Público Municipal (UAMPA, 2013). 

Em contraponto Cesar Beras, em sua tese de doutorado afirma que uma discussão no 

Diretório do Partido dos Trabalhadores, ocorrida em novembro de 1988, acabou por produzir 

um documento com o seguinte texto: 

 
 

A Frente Popular tem a proposta de governar junto com a 
população através dos Conselhor Populares. [...]. Emquanto 
os Conselhos Populares se organizam a administração da 
Frente não vai ficar parada. Por isso pensamos um conjunto 
de medidas que serão implementadas nos primeiros 100 dias 
de governo” (DIRETÓRIO MUINICIPAL DO PT, 1988, 
citado por BERAS, 2008). 

 
 
 
Segundo Beras, o “objetivo central do novo governo estava nítido para a direção 

partidária: governar com a população através dos movimentos organizados nos Conselhos” 

(BERAS, 2008). 

Todavia é inegável que o Partido dos Trabalhadores, bem antes do Diretório 

Municipal de Porto Alegre, na sua Declaração Política de fundação (1979), afirma o discurso 

de participação do partido, através da necessidade de... 

 

 

se conquistar a política como uma atividade própria das 
massas populares que desejam participar, legal e 
legitimamente, de todas as esferas de poder na sociedade, 
não apenas nos momentos das disputas eleitorais, mas 
também, e principalmente, nos momentos que permitem, a 
partir de sua prática no dia-a-dia, a construção de uma nova 
concepção de democracia (CARTA DE PRINCÍPIOS DO 
PT, 1979, citada por GADOTTI e PEREIRA). 

 

 

Independentemente de quem esteja com a razão, fato é que, desde os idos de 1989, 

quando foi “oficialmente” criado, se é que podemos falar assim ou utilizar tal verbo (criação), 

os responsáveis por administrar Porto Alegre tem referendado o OP que, apesar da idade, se 
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mantém hígido ao longo do tempo, pois, segundo consta, segue os mesmos passos previstos 

em seu Regimento Interno desde a sua criação9. 

 

 

2.5 O Orçamento participativo em São Borja 

 

Esse trabalho não teria significado se não contemplasse a realidade local, no caso o 

Município de São Borja, pois, nossa experiência perpassa pela oportunidade que tivemos 

quando ocupando Cargo em Comissão vinculado à Secretaria de Planejamento, buscamos de 

todas as formas, possibilidades e oportunidades captar recursos à administração municipal, 

sendo que o Orçamento Participativo (PT10) e o Processo de Participação Popular (PMDB11), 

tiveram significativa importância nesse processo.  

Todavia, para falar da inserção do Município de São Borja no Orçamento 

Participativo ou no Processo de participação Popular, é necessário, antes, um resgate 

histórico: o primeiro Governo Estadual do Partido dos Trabalhadores (1999 a 2002), 

capitaneado, também, pelo petista Olívio Dutra, implantou no âmbito Estadual o OP-RS, no 

qual, de forma semelhante à municipal, a população gaúcha passou a decidir o destino que os 

investimentos deveriam tomar em cada município e em cada região.  

Claro que, no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, as dificuldades de 

implantação seriam imensamente maiores e, assim, a fórmula encontrada foi a da 

regionalização dos espaços; então, foram utilizados, como de fato ocorre até os dias atuais, os 

Conselhos Regionais de Desenvolvimento – COREDES12. 

Assim, com a colaboração e participação efetiva dos COREDES o Governo estendeu 

ao Estado aquilo que, em formato menor, havia organizado em nível municipal. As primeiras 

demandas ou prioridades foram eleitas em Assembleias Públicas Municipais (1999), que, em 

                                                 
9 Para saber mais, visite http://www2.portoalegre.rs.gov.br/op/default.php?p_secao=1 
10 Partido dos Trabalhadores. 
 
11 Partido do Movimento Democrático Brasileiro. 
 
12 Os COREDES foram implantados no ano de 1994, a partir da Lei 10.283/RS, onde o Estado é dividido em 28 
regiões de acordo com as características e os potenciais de desenvolvimento de cada região. Cada COREDE é 
composto por representantes da sociedade civil organizada, dos poderes públicos (prefeitos dos municípios), e 
das Instituições de Ensino Superior. Existem atualmente 28 COREDES / REGIÕES (esse número em 2002 
passou a ser de 23, com a criação da região denominada Altos da Serra do Botucarai que, logo após foi extinta). 
São Borja compõe, ao lado de Alegrete, Barra do Quaraí, Itacurubi, Itaqui, Maçambará, Manoel 
Viana, Quaraí, Rosário do Sul, Santa Margarida do Sul, Santana do Livramento e São Gabriel, o COREDE 
Fronteira-Oeste. 
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seguida, no ano de 2000, foram sucedidas, pelas Assembleias Regionais Temáticas de 

Desenvolvimento – ARTD e por outro mecanismo denominado Plenárias Regionais de 

Diretrizes – PRD, cujo objetivo era qualificar o público quanto ao diagnóstico de cada região, 

entre outras atribuições (TOLFO, 2004). 

Assim, dessa forma São Borja se inseriu no contexto do Orçamento Participativo do 

Estado do Rio Grande do Sul, sem que, todavia, tenha experimentado ou se utilizado dessa 

ferramenta para gerir seu próprio orçamento, entretanto, essa será a tônica da discussão no 

capítulo seguinte. 
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3 METODOLOGIA DE PESQUISA: COLETA E ANÁLISE DE DADO S 
 
 

Como no caso da análise de dados, a metodologia das ciências sociais oferece um 

amplo leque de oportunidades pelo que refere ás técnicas de coleta, seja na pesquisa 

quantitativa que qualitativa.  

Neste segundo caso, a entrevista em profundidade, por exemplo, é uma das mais 

comuns e poderosas maneiras utilizadas nas pesquisas de campo: e tornou-se técnica clássica 

de obtenção de informações nas ciências sociais e nos estudos de caso (FONTANA; FREY, 

1994, p. 361).  

Este tipo de entrevista procura intensidade nas respostas, não-quantificação ou 

representação estatística. Entre as principais qualidades dessa abordagem está a flexibilidade 

de permitir ao informante definir os termos da resposta e ao entrevistador ajustar livremente 

as perguntas. Os dados não são apenas colhidos, mas também resultado de interpretação e 

reconstrução pelo pesquisador. Nesse percurso de descobertas, as perguntas permitem 

explorar um assunto ou aprofundá-lo, descrever processos e fluxos, compreender o passado, 

analisar, discutir e fazer prospectivas (TUSINI, 2006, p. 68). 

A metodologia utilizada neste trabalho pretende conjugar duas filosofias de coleta de 

dados: a entrevista em profundidade (típico na análise qualitativa), como observado antes, e o 

uso de um questionário (típico na análise quantitativa de dados). Ainda que se trate de uma 

metodologia qualitativa, de fato, os entrevistados respondem ás perguntas de um questionário 

com respostas “abertas”, segundo um roteiro típico das entrevistas semiestruturadas.  

Trata-se em outros termos, de uma entrevista semiestruturadas, que utiliza o texto 

escrito, seja no roteiro das perguntas que nas respostas.  

Nos meses de janeiro, fevereiro e março 2013 foram coletados vinte e oito 

entrevistas deste tipo (ver apêndice A). O questionário foi entregue pessoalmente ou por e-

mail. Este tipo de coleta de informações permitiu recolher um número amplo de entrevistas.  

É claro que este tipo de abordagem, ao mesmo tempo em que permite alcançar um 

número maior de entrevistados, de outro, não permite uma interação com os entrevistados e, 

por isso, não permite aproveitar das oportunidades oferecidas por entrevistas em 

profundidade.  

Considera-se, todavia, que anteriormente, nos meses de abril a dezembro do ano de  

2012, já haviam ocorrido várias conversa e encontros informais tanto com alguns 

entrevistados, quantos outras pessoas que, de uma forma ou de outra já haviam se envolvido 
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com o processo de implantação, definição ou votação  do orçamento participativo em São 

Borja13.  

De qualquer forma, a pesquisa envolveu também uma pré-análise dos interlocutores 

(QUIVY e CAMPENHOUDT, 1992, p.69); principalmente no tocante a “testemunha 

privilegiada” que, na condição de “informante-chave”, foi fonte de informação fundamental 

para engajamento das informações prestadas pelos demais entrevistados; tudo em decorrência 

da profundidade do depoimento objeto, por certo, ao envolvimento direto desse “expert” com 

os aspectos centrais da questão do orçamento participativo em São Borja (ver a Apêndice A).  

O uso desse mecanismo (entrevistas) permitiu identificar as diferentes maneiras de 

perceber e descrever vários fenômenos, entre eles, a comunicação interna, o comportamento 

organizacional, a forma de referir ou levantar dados históricos e biográficos, etc..., pelas 

testemunhas o que, de forma decisiva contribuiu para o aprendizado acadêmico. 

Não se buscou saber quantas ou qual a proporção de pessoas que identifica 

determinado atributo no orçamento participativo, o que se pretendeu, sim, de forma objetiva, 

foi identificar como as pessoas (conjunto de entrevistados), reconhecem ou percebem o 

orçamento participativo; por exemplo, se tal, como se propõe, é uma ferramenta de produção 

de bens públicos; é um processo democrático (democracia participativa), etc... 

Notadamente, a abordagem deste tipo é útil para estudos do tipo exploratório, que 

tratam de conceitos, percepções ou visões para ampliar conceitos sobre a situação analisada. 

É uma ferramenta que pode ser empregada para o tipo descritivo, em que o 

pesquisador busca mapear uma situação ou campo de análise, descrever e focar determinado 

contexto. 

Não é adequada, entretanto, para os estudos do tipo causal, que buscam estabelecer 

correlações de causa e efeito, o que, não é o caso presente.  

Então, partindo dessas premissas, o tipo de metodologia de coleta de dados poderia 

ser definido como uma pesquisa qualitativa com questões estruturadas, mas, com respostas 

abertas ou semiabertas, mas, de qualquer forma, indeterminadas.  

É uma típica abordagem que pretende utilizar um roteiro preestabelecido, mas na 

forma do texto escrito, buscando com isso, atingir um número maios de entrevistados (no 

caso: vinte e oito), e, com isso, obter um conjunto de informações mais amplo, conforme uma 

filosofia que pretende juntar entre si as entrevistas estruturadas com o as entrevistas 

                                                 
13 Considera-se também que foi realizada uma entrevista em profundidade com uma importante “testemunha 
privilegiada”, assim considera uma vez que é o atual presidente do Fórum dos COREDES e um dos 
idealizadores do processo, que permitiu esclarecer alguns aspectos evidenciados nas entrevistas textuais. 
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semiestruturadas (CORBETTA, 1998, pp. 405-432), a fim de obter uma visão geral sem 

comprometer entendimentos pontuais e pessoais de cada entrevistado. 

 
 
3.1 O questionário 
 

 
A ferramenta identificou o sexo, a idade, a escolaridade, a renda e a profissão dos 

entrevistados, de forma a proporcionar a contextualização das respostas ofertadas aos 

questionamentos (em número de 9)14, e, inclusive, cruzar o dado com outro entrevistado de 

perfil diferente. 

Não menos importante é o tamanho da amostra: 28 entrevistas com cidadãos comuns 

- quantitativa e, 01 com entrevistado “chave” que, qualitativa (entrevista gravada), 

proporcionou verificar e complementar as informações trazidas pelas entrevistas quantitativas. 

Ao mesmo tempo, a bibliografia e documentos analisados nos possibilitaram uma 

melhor organização e capacidade de síntese das ideias centrais da pesquisa, de forma que, 

objetivamente, no item seguinte, ao analisarmos duas entrevistas e uma só questão, podemos 

identificar uma série de alternativas e respostas. 

As varáveis lançadas continham uma série de questionamentos sublineares 

(democracia; democracia participativa; estruturação de agenda - de baixo para cima (bottom-

up) - de cima para baixo (top-down); se há participação voluntária; se é possível diagnosticar 

conflito social; de que forma se dá a participação das pessoas (atores) e se pessoas (atores) 

conhecem, previamente, os resultados do processo; qual a revelação filosófica desse processo; 

se o processo é de educação política (ou não); se o processo é autônomo ou se é um vértice 

político a serviço de outros interesses; se o modelo é virtuoso; etc...). 

A grande maioria das respostas, em que pese a diferente forma de manifestação 

(maior ou menos clareza), dão conta da existência de uma desconfiança para com o processo 

que, diga-se de passagem, foi confirmada pelo Fórum dos COREDES quando da avaliação do 

                                                 
14 1) Você entende a dinâmica (processo), de construção do processo de participação? 2) Na sua opinião, ao 
longo da existência da participação popular na gestão e gerência dos recursos e programas governamentais, o 
“instrumento participativo” tem aumentado, mantido ou diminuído a participação da população no processo 
decisório? 3) Na sua opinião, o Orçamento Participativo ou o Processo de Participação Popular tem produzido 
mais bens públicos? 4) Na sua opinião qual é a classe social mais beneficiada com esse processo e qual é a classe 
social que tem uma participação mais efetiva/eficaz nesse processo? 5) Na sua opinião, esse processo é uma 
ferramenta de participação política na construção de políticas públicas ou é apenas um processo de legitimação 
de ações governamentais? 6) Na sua opinião, esse processo enfraquece ou potencializa o sistema partidário? 
7) Na sua opinião, a desconfiança social (se é que ela existe), enfraquece ou fortalece o processo de participação 
popular? 8) Na sua opinião, o processo de participação tem uma função social ou é um instrumento político a 
serviço do poder? E , 9) Na sua opinião, há renovação de atores, ou não? Por que?  
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processo de participação com vistas ao orçamento de 2013, conforme poderemos observar a 

seguir. 

 

 

3.2 Resposta à questão 01 

 

Exemplificativamente analisamos a questão número 01 que, ao ser respondida por 

entrevistados com perfil semelhante, após acurada análise, revelou, em suma, a realidade 

fática: 

Questão número 01: Você entende a dinâmica (processo), de construção do processo 

de participação? 

a. Entrevistado número 5: homem, na faixa de 31 à 40 anos de idade, pós-graduado, 

profissão advogado (auto definido como pouco atuante). 

 

b. Entrevistado número 16: mulher, na faixa de 31 à 40 anos de idade, pós-

graduada, Empresária. 

 
c. Respostas: ambas as respostas foram no sentido de que esse processo está a 

serviço dos interesses políticos.  

 

Interessante notar que esses mesmos entrevistados, cuja diferença básica é o sexo 

(gênero), responderam que: 

 

a) Entrevistado número 5: Tinha pouco conhecimento ou pouco entendia da 

dinâmica (processo), de construção do processo de participação; 

 

b) Entrevistado número 16: que tinha pleno conhecimento. 

 
Ou seja, independentemente, da formação, idade, gênero, ou conhecimento do 

assunto, as pessoas tem uma desconfiança no processo, qual seja: acreditam que o mecanismo 

se revela como facilitador à classe política e não como acréscimo ao processo democrático e à 

participação cidadã. 
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Aliás, essa é uma preocupação revelada pelo Fórum dos COREDES15, que entre 

outros aspectos negativos do processo, destaca: 

 

Em se tratando das Audiências Públicas, Assembleias 
Municipais e Fóruns Regionais: houveram locais onde a 
interferência do Governo e excesso de informações e 
explicações, prejudicou a construção coletiva. Acaba por 
ser visto como um momento de divulgação única e 
exclusivamente das ações e projetos do Governo e não da 
prestação de contas de um processo de Consulta Popular  
que há muito ocorre no Estado (FÓRUM DOS COREDES 
2013).  

Sem grifo no original 

 

 
Vai além, noutra outo crítica, o fórum aponta um certo descaso dos próprios órgãos 

do Governo Estadual (atualmente do Partido dos Trabalhadores), no que tange ao atendimento 

ou encaminhamento das demandas em franco favorecimento das suas próprias demandas ou 

com atuação político partidária, conforme o destaque a seguir: 

 
 

Em se tratando da participação dos órgãos de Governo, que 
não os diretamente envolvidos (Seplag e coordenações): a 
participação do Governo deixou a desejar, os órgãos do 
Estado participaram pleiteando projetos para 
viabilização das suas ações nas regiões. Foram ausentes 
como órgãos técnicos, de apoio na orientação dos projetos a 
serem apresentados. Ainda, ressalta-se a veemência da 
atuação dos órgãos da segurança pública que, em 
praticamente todas as regiões, estão vendo no orçamento da 
Participação Popular e Cidadã, a única perspectiva de acesso 
a recursos. 
[...] 
Em se tratando da atuação das Coordenações Regionais: os 
Coordenadores Regionais, devem ser os articuladores e 
parceiros, a partir da visão e percepção da Seplag e Governo 
do Estado, das necessidades e projetos regionais. No entanto, 
considerando relato de boa parte dos Coredes, estes têm 
atuado de forma político-partidária e não a partir da 
perspectiva do desenvolvimento regional. Além disso, há 
um sombreamento de atuação dos Coredes e Coordenações 
Regionais, o que demonstra a indefinição dos papéis dos 
Coordenadores. Prejudicou mais o processo, quando essa 
ação desmobilizou atores e entidades historicamente 
envolvidos (Idem). 

  Grifo nosso 

                                                 
15 Órgão que congrega e coordena as 28 regiões (COREDES). 
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Ora, se o órgão congregador e facilitador do processo de participação aponta essas 

práticas pouco recomendáveis pelos órgãos do governo, não há como recriminar a leitura que 

os entrevistados, antes exemplificados, fazem do processo.  

Pior do que isso é a pouca efetividade que o poder público dá ao processo, pois, 

conforme bem apontam os CORDES, as demandas não são pagas ou o processo é moroso e 

desestimulador, ou seja, mesmo sendo o Governo do Estado quem cria as demandas para, no 

processo de participação, a população eleger as prioridades através da discussão pública e do 

voto, o Governo não cumpre o seu papel, qual seja, repassar a verba a fim de que sejam 

executadas as obras. 

Vejamos o que consta, sobre isso, no documento intitulado “Avaliação do Processo 

de Participação Popular e Cidadã – Orçamento 2013”, elaborado pelo Forum dos COREDES: 

 

Em se tratando da execução dos recursos previstos na 
Consulta Popular/Participação Popular e Cidadã: A baixa 
execução dos projetos da Consulta Popular, sejam eles do 
Orçamento atual, como dos passivos, além da morosidade 
nos encaminhamentos dos projetos, informações 
desencontradas, alterações de critérios após aprovado projeto 
pela população, desestimula a participação e o engajamento. 
Cabe destacar que o não pagamento dos passivos, 
acordados entre COREDES e Governo do Estado, é fator 
preponderante para a queda na votação. Não se trata de 
projetos aprovados em um ou outro Governo, e sim, de 
demandas aprovadas pela sociedade gaúcha nos diversos 
processos de Consulta Popular, conduzidos por 
COREDES, COMUDES e Governo do Estado. Ainda, 
além de ser baixa a execução das demandas, não há um 
cronograma de pagamentos que possa ser divulgado nas 
regiões, não há uma vinculação dos projetos aprovados 
com os executados ou itens entregues, assim, a população 
não consegue perceber com clareza se a votação destas 
prioridades faz sentido e deva mesmo ocorrer, fazendo 
com que a votação seja prioritariamente conduzida e não 
espontânea (Idem). 

Sem Grifo no original 
 
 

Mais grave, ainda, é a denúncia de falta de transparência na liberação de recursos: “O 

pouco recurso liberado não é divulgado nas regiões como oriundo da Participação Popular e 

Cidadã” (Idem). 

 
Mas, todavia, não é somente isso, o documento firmado por 28 COREDES, denuncia 

a existência de favorecimentos: 
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Em se tratando dos critérios de liberação de recursos: os 
critérios de liberação de recursos, considerando as 
diferentes regiões não são claros, algumas regiões do 
Estado recebem recursos de projetos da Consulta e 
outras não (Idem). 

Grifei 
 
 
Ou, mesmo, o não cumprimento pelo Estado de compromisso assumido: 
 

 
Em se tratando do pagamento dos passivos: inúmeros 
compromissos acordados e não cumpridos por parte do 
Governo, para execução do passivo da Consulta Popular. 
(Idem). 

 

 

3.3 Respostas às questões 2; 3 e 4 

 
As perguntas 2; 3 e 4

16, objetivavam uma resposta mais direta, mas, mesmo assim, 

alguns entrevistados, mesmo que respondendo de forma positiva ou negativa ainda teceram 

alguns comentários, tais como: 

 

a) Entrevistado número 2: homem, acima de 50 anos de idade, ensino médio, 

escriturário. 

 

b) Entrevistado número 3: mulher, na faixa de 21 à 30 anos de idade, ensino médio, 

comerciária. 

 
c) Entrevistado número 6: mulher, na faixa de 21 à 30 anos de idade, ensino médio, 

técnica em enfermagem. 

 

d. Entrevistado número 9: homem, na faixa de 21 à 30 anos de idade, fundamental, 

servidor público. 

e. Entrevistado número 18: mulher, até 20 anos de idade, graduanda, estudante. 
                                                 
16 2- Na sua opinião, ao longo da existência da participação popular na gestão e gerência dos recursos e 
programas governamentais, o “instrumento participativo” tem aumentado, mantido ou diminuído a participação 
da população no processo decisório?; 3- Na sua opinião, o Orçamento Participativo ou o Processo de 
Participação Popular tem produzido mais bens públicos?, e 4- Na sua opinião qual é a classe social mais 
beneficiada com esse processo e qual é a classe social que tem uma participação mais efetiva/eficaz nesse 
processo? 
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f. Entrevistado número 23: mulher, acima de 50 anos de idade, pós-graduada, 

professora aposentada. 

 

Respostas:  

 

a) o número de participantes tem se mantido ou, acreditam que, pelo movimento, no 

dia da votação, varia um pouco para mais ou para menos;  

 

b) Que o processo tem produzido poucos bens públicos e que, no início, o resultado 

era maior/melhor; 

 
c) Que a mais beneficiada é a população mais humilde (classe “c”), todavia, 

algumas respostas apontam para um desvirtuamento e, decorrente disso, o 

processo teria passado ao domínio de um grupo organizado. 

 
Vejamos o que dizem os COREDES acerca da participação da população: 

 

Em se tratando da participação: a participação efetiva da 
sociedade nas assembleias regionais, municipais e na 
votação. A liderança dos COMUDES, Coordenações 
Regionais, Coordenações Municipais, ou seja, de atores 
engajados na articulação e definição de projetos, na 
mobilização e divulgação do processo, no trabalho, seja nos 
encaminhamentos prévios, na votação ou fechamento das 
informações. Esse é um processo que se consolida, 
corroborado pela qualidade nas discussões regionais, 
fortalecendo a democracia e a descentralização 
orçamentária. 

 
Grifei 

 

A avaliação produzida pelo Fórum dos COREDES, cuida de demandas ou 

prioridades regionais e, assim, os projetos não seriam voltados aos interesses dessa ou daquela 

classe social, mas, sim, da comunidade e, se possível, ainda, voltados a atender mais de uma 

comunidade ou município. Então, as respostas dos entrevistados às questões 3 e 4 não 

encontraram correspondência e, assim, foram consideradas como referência particular do 

entrevistado. 
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3.4 Resposta à questão 6 

 

Pensando num entendimento macro, buscamos saber se os partidos políticos se 

fortalecem (ou não), com o processo de participação popular, especialmente, em função de 

que São Borja possui destacada e notória tradição política. Berço de dois ex-presidentes 

brasileiros e, ainda, extraoficialmente, de outros mais17, nossa cidade se movimenta (agita), 

não só em período de sufrágio universal, mas, também, em eleições ou indicações para 

direção de partidos, cargos públicos, entidades, instituições, etc..., e, também, em muitas 

outras ocasiões e oportunidades. É a tradição do lugar. 

A resposta, generalizada, para esse quesito foi no sentido de que “os partidos saem 

enfraquecidos do processo, posto que, há uma disputa de determinados grupos que ofusca as 

virtudes do processo e isso importaria em descrédito”. 

 

3.5 Resposta às questões 7; 8 e 9 

  

A questão número 7 foi respondida nas demais, pois, cuida da existência ou não de 

desconfiança social e o seu reflexo no processo. 

Unanimemente, foi respondido que existe uma desconfiança e que, logicamente, em 

existindo, há um enfraquecimento do processo. Importante notar que, mesmo assim, há 

participação popular, ou seja, aqui se revela um fenômeno ligado a democracia agregativa ou 

discursiva, onde as pessoas, mesmo com ressalvas provocadas pelo descrédito, ainda, assim, 

participam do processo. É o caso dos entrevistados. 

Para entendermos melhor, colhemos os ensinamentos de Daniela Passarinho que 

sobre o tema informa que, na democracia representativa (nosso caso), onde os cidadãos 

elegem seus representantes, conferindo-lhes mandatos para administrar a coisa pública, 

podemos distinguir a democracia agregativa e a democracia deliberativa, “a primeira centra-

se nas eleições, nas quais os cidadãos não participam nos processos de decisão, enquanto a 

democracia deliberativa se centra na discussão, e os cidadãos votam nas eleições e 

participam nos processos de decisão” (PASSARINHO, 2012). 

Teríamos então, uma participação do tipo “ruim com esse modelo, pior sem”!  

 

                                                 
17 É voz corrente que San Martin teria, também, nascido por aqui. 
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Sim, nos parece que seja isso, aliás, essa é a essência, pois, mesmo “sendo 

problemático” e que não tenhamos respostas para os problemas detectados, ainda, assim, 

participamos do processo de decisão. 

Seria, então, o caso da democracia discursiva Harbermasiana18, quando prevê a 

legitimação democrática contida nos espaços de participação popular de decidir sobre 

políticas públicas concebidas a partir da adaptação do modelo discursivo da administração 

pública? Talvez. 

Finalmente, os entrevistados, unanimemente, acreditam que exista pouca ou 

nenhuma renovação; todavia, o Fórum dos COREDES noticia que: 

 

Em se tratando do número de eleitores votantes: os mais de 
1.000.000 de eleitores participando do processo é resultado 
da inserção dos COREDES nas regiões do Estado, 
caracterizando a credibilidade institucional à Consulta 
Popular. 
 
 

Ou seja, um milhão de eleitores19 não é pouca coisa, entretanto, não tivemos acesso 

aos números dos anos anteriores e, esse fato, impossibilita a formação de juízo de valor 

quando a renovação, aumento, manutenção ou redução do número de atores envolvidos.  

 

3.6 Análise documental 

 

Notadamente, este trabalho não se baseou tão-somente nas entrevistas, mas, também, 

em farta bibliografia e análise de inúmeros documentos (alguns deles em anexo ao presente 

trabalho). 

 

A bibliografia dispensa comentários, mas no tocante aos documentos obtidos junto 

ao COREDE Fronteira-Oeste, cuja sede é em São Borja, é preciso um destaque especial à aos 

informativos e às Cartas de Ijuí, Vacaria, Porto Alegre e Uruguaiana, que forneceram ao autor 

o subsídio mínimo necessários à elaboração das considerações finais desse trabalho, conforme 

segue no próximo capítulo. 

  

                                                 
18 Para saber mais, acesse: http://jus.com.br/revista/texto/22376/democracia-legitimidade-e-teoria-discursiva-do-
direito-uma-analise-sobre-o-pensamento-de-jurgen-habermas/2#ixzz2SoiJwatO. 
 
19 O site http://www. Participa.rs.gov.br dá conta da participação de 1.134.141 eleitores. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
  

Durante o Capítulo 3 desse trabalho, analisamos as respostas apresentadas por 

cidadãos que participaram da elaboração da proposta de orçamento do Estado do Rio Grande 

do Sul através de demandas e prioridades eleitas com a participação popular. 

Inegável que problemas existem e críticas ao processo que, apesar do tempo, ainda é 

incipiente, pois, os governos e os atores envolvidos estão aprendendo a fazer da forma mais 

difícil, porém, gratificante que é aprender fazendo. 

Na nossa pesquisa, constatamos que o processo de participação popular na 

consecução de um orçamento público não pode ter um fim em si mesmo. É preciso que toda a 

sociedade participe pessoalmente desse processo e, também, pelos seus representantes  - 

vereadores e deputados – que fazem as leis e, principalmente, aprovam o orçamento público e, 

aqui vai uma crítica: aos meus olhos é inconcebível que o Poder Legislativo fique alijado 

desse processo (não há notícia da participação na fase de indicação e aprovação das 

prioridades), e, ao final, vote o orçamento público, conferindo-lhe legalidade e validade 

necessárias, sem que, para tanto, tenha contribuído para a elaboração e aprovação das 

demandas e dos programas. 

Não menos importante é a necessidade da despartidarização, pois, como vimos, não 

foi um processo criado por esse ou aquele partido, mas, construído por vários e voltado ao 

exercício da cidadania conforme bem leciona a Constituição Federal de 1988 que, no seu 

texto menciona, entre outras prerrogativas ligadas ao tema “a obrigatoriedade de cooperação 

das associações representativas no planejamento municipal”20. Assim, também, seja um 

processo de todos e não apenas de alguns grupos que, ao longo do processo, acabaram por 

monopolizar os benefícios dele advindos. 

O orçamento público, qualquer que seja o seu criador, independentemente do tipo e 

método, que privilegie ou não determinada política, para permanecer público, não pode 

pertencer a esse ou aquele partido político ou grupo organizado. 

Sem observar essas premissas o processo de participação popular deixa de ser uma 

ferramenta deliberativa, perde a essência democrática e assume a condição de consulta e 

legitimação de vontades pré-concebidas pelo poder executivo, segundo seus interesses. 

Se o objetivo central das políticas públicas for a participação popular efetiva nos 

governos, especialmente nos governos locais, são necessárias mudanças radicais na forma de 

                                                 
20 art. 29, inciso XII, da CF/88. 
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governar, impulsionando uma regulação social e política mais solidária e participativa. O que, 

salvo melhor entendimento não se verifica. 

Essa afirmativa é de fácil compreensão, pois, os governos municipais apesar de 

participarem do orçamento estadual através do seu Conselho Municipal de Desenvolvimento, 

não tem no seu próprio orçamento um espaço para a participação popular. São Borja não tem 

isso. Basicamente conheço dessa premissa na Cidade de Porto Alegre, onde, já há críticas no 

sentido de que o espaço e os recursos estão sendo reduzindo (vos corrente na população). 

  Ora, era de se esperar que nesses mais de 20 anos de participação popular tivesse 

ocorrido uma ampliação do espaço público, assim como o da legitimidade dos mandatos 

políticos, articulando formas de democracia representativa com democracia participativa. 

Nossa participação cidadã ainda é muito incipiente e restrita, mesmo se levarmos em conta as 

experiências como é o caso do orçamento participativo do(s) conselho(s) de gestão (no caso 

do Estado do Rio Grande do Sul, o alardeado “Conselhão”).  

No caso de São Borja não se verifica, pelo menos não é do meu conhecimento, a 

publicação de editais ou algo que o valha, conclamando os cidadãos a alistarem-se com vistas 

a composição dos conselhos municipais (saúde, desenvolvimento, educação, segurança, 

transporte, meio ambiente, etc...). Seria resistência à participação cidadã?  A existência de 

interesses não muito claros ou pouco recomendáveis? Incompetência? Receio? Ou quem sabe 

todas essas variáveis reunidas em um só corpo. 

Não vislumbro essa abertura à participação do cidadão nem mesmo naqueles espaços 

onde o mandatário se identifica com as aspirações dos menos favorecidos e com o 

aprofundamento da democracia.  

Ouso afirmar que a garantia efetiva de direitos e os processos de participação 

(constitucionalmente assegurados, repito), ainda permanecem em um segundo plano, 

ganhando espaço os programas de emergência, que apresentam resultados materiais imediatos 

e que contribuem positivamente para a construção de uma imagem pública favorável dos 

governos que, quase que sempre, de afogadilho, submetem demandas à aprovação dos 

Conselhos Municipais como forma de legitimação e meio de percepção de recursos. Isso não 

é admitido é claro, mas, é notório que, salvo raríssimas exceções, os conselhos não funcionam 

como órgãos consultivos.  

Não é de hoje que a cultura política privatista, clientelista e hierárquica está presente 

em nossa sociedade, especialmente em nossas elites (mesmo naquelas que se travestiram de 

populares para, aproveitando o carisma e a imagem de honestidade passada pelos homens e 
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mulheres de frente e com capazes de seduzir o eleitores, para, uma vez no poder, 

transfiguradas de “eminências pardas”, fazerem valer as suas ideias). 

Na cadeira de Poder Local – 8º. Semestre do Curso de Ciência Política, para o qual 

está sendo elaborado esse trabalho, muito se discutiu em sala de aula acerca da manutenção 

do “status quo” ou engessamento de nossas instituições de governo, que permanecem 

inalteradas, especialmente nos governos municipais acerca dos quais concluiu-se que o 

sistema têm servido prioritariamente aos interesses privados das elites locais.  

É preciso reconhecer, porém, que a pressão da sociedade (pelo menos o setor 

organizada da sociedade), vem promovendo uma reforma do Estado de baixo para cima e tem 

criado novas institucionalidades que anunciam uma nova forma de governar. O orçamento 

participativo, os conselhos de gestão, as ouvidorias, as audiências públicas, os plebiscitos são 

novos mecanismos que anunciam possibilidades e demandam uma presença mais ativa da 

cidadania nas questões de interesse público, permitindo a explicitação dos conflitos de 

interesses dos diferentes grupos sociais. 

É claro, precisamos de mecanismos que nos possibilite maior controle social sobre os 

eleitos e amplie o exercício da democracia participativa, por isso, entendemos que o processo 

de participação popular consubstanciado no orçamento participativo não pode ter um fim em 

si mesmo, é preciso mais educação de qualidade (vetor maior da conscientização e 

mobilização).  

A proposta de ampliação do exercício da democracia direta depende da 

compreensão, de parte dos governos, de que o objetivo não deve ser, apenas, atender às 

necessidades materiais dos munícipes (quando são atendidas), mas, fortalecer a capacidade 

dos cidadãos de se autogovernar e de entender que o País, Estado e o Município são seus, ou 

seja, criar condições mínimas para que o cidadão tenha em relação à “res pública” o 

sentimento de pertencimento, como tantas vezes já asseverou o Professor Doutor Ronaldo 

Bernardino Colvero. 

Essa nova visão do cidadão em relação ao a coisa pública permite um interação de 

todos em busca do bem comum e não apenas de uma determinada parcela da população que, 

organizada, acaba por beneficiar-se da desorganização dos demais, levando todo o processo 

ao descrédito. Talvez, ciente disso, o poder público ofereça pouco espaço para a participação 

popular, pois, quanto maior a verba orçamentária à disposição, maior seria o benefício do 

grupo que está articulado; em contrapartida maior seria a atenção à maior parte da população 

que não se conscientizou e se mobilizou para aprovar as suas demandas. 



36 
 

É inegável que precisamos operar mudanças no modelo atual, porém, isso não é fácil, 

o Estado por si, com apoio incondicional de quem detém o poder, resiste de forma legítima e 

natural, então como fazer?  

Penso que uma oposição (de fato), desejosa de mudança social possa ser o princípio 

da coisa, todavia, no nosso País, somente temos oposição em véspera de pleito eleitoral, 

quando a condição de opositor do regime é mais benéfica do que o alinhamento. Não menos 

importante é a discussão que deve ser travada no legislativo, onde a disputa, as propostas e os 

atores devem ser qualificados e o enfrentamento das questões, principalmente das políticas 

públicas, ocorra de forma responsável, transparente e conte, antes de tudo, com a consulta aos 

conselhos comunitários, associações de bairros, clubes de serviço e demais instituições que 

compõem a sociedade civil organizada de forma a privilegiar a cooperação, a solidariedade, a 

participação, a equidade, a transparência e a democracia no palco onde tudo acontece: nos 

municípios. 
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APENDICE – Formulário de Pesquisa 
 

Sexo: 
( ) Masculino (x ) Feminino 
Idade: 
( ) até 20 anos (x ) de 21 à 30 anos ( ) de 31 a 40 anos ( ) de 41 a 50 ( ) acima de 50 anos 
Escolaridade: 
( ) Fundamental ( ) Ensino Médio ( ) Superior (x ) Graduação ( ) Pós-graduação 
Renda Familiar: 
( ) de 01 a 03 SM (x ) de 03 a 05 SM ( ) de 05 a 10 SM ( ) de 10 a 20 SM ( ) Acima de 20 SM 
Profissão: 
_________________________________________________ 

1) Você entende a dinâmica (processo), de construção do processo de participação 
popular? Sim 
  

2) Na sua opinião, ao longo da existência da participação popular na gestão e gerência dos 
recursos e programas governamentais, o “instrumento participativo” tem aumentado, 
mantido ou diminuído a participação da população no processo decisório? Mantido 

  

3) Na sua opinião, o Orçamento Participativo ou o Processo de Participação Popular tem 

produzido mais bens públicos? Não 

  

4) Na sua opinião qual é a classe social mais beneficiada com esse processo e qual é a 

classe social que tem uma participação mais efetiva/eficaz nesse processo? Classe 

baixa 

  

5) Na sua opinião, esse processo é uma ferramenta de participação política na construção 

de políticas públicas ou é apenas um processo de legitimação de ações 

governamentais? legitimação 

  

6) Na sua opinião, esse processo enfraquece ou potencializa o sistema partidário? 

potencializa 

  

7) Na sua opinião, a desconfiança social (se é que ela existe), enfraquece ou fortalece o 

processo de participação popular? enfraquece 

  

8) Na sua opinião, o processo de participação tem uma função social ou é um instrumento 

político a serviço do poder? instrumento 

  

9) Na sua opinião, há renovação de atores, ou não? Por que? Não, porque o cidadão não se 

renova. 
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ANEXOS A – Regimento Interno do Processo de Participação Popular e Cidadã Para 

Elaboração do Orçamento Estadual 2013. 

 

ANEXO B  – Caderno de Diretrizes. 

 

ANEXO C – Modelo de ATA. 

 

ANEXO D – Mapa dos investimentos. 

 

ANEXO E  – Calendário das Assembléias Municipais. 

 

ANEXO F – Cédula de votação. 

 

ANEXO G – ATA de votação das prioridades. 

 

ANEXO H  – Lista de Presença. 

 

ANEXO I  – Diretrizes e critérios de distribuição dos recursos. 

 

ANEXO J – Avaliação do processo de participação.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 












































































































































